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PROCURAÇÃO AD JUDITIA ET EXTRA

, eletrônico: dlclientestap@gm.ail.çom,constituo e nomeio os procuradores:
OUTORGADO: MARCELO DANTAS LOPES, brasileiro, casado, advogado regularmente
inscrito na OAB - PB sob o n." 18446, escritório profissional situado na Rua Manoel de Farias de
Castro, n." 121, Centro, Taperoá-PB, eletrônico: marcelodladv@gmail.com

i '

OBJETO: represent.aro (s) Outorgante (s), promovendo a defesa dos seus direitos e interesses,
podendo, para tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos
admi1listrativose/ou judiciaisem qualquerJuízo, Instância, Tribunal, ou RepartiçãoPública. ' '

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores
os outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusulaad juditia et extra, para o foro em
gera __ ,'~ especialme e para _, , /7 /1J ,7/ }2I.Wr

;::rv ,t7c: :;rJ- ~}~.(v ZY{; -
~~ ~~ ~~ em

, ~-~ezzo~ Liov& c"'c;;cz.+
--::., inscrito no CPF / CNPJ .sob o n° podendo,

portanto, promover quaisquer medidas judiciaisou administrativas, assinar termo, oferecer defesa,
'direta ou indireta, interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar,
providenciar e ter acesso a documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrtimento de
mandato oneroso e contratual podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de

, poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel
. desempenho deste mandato.

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga à Advogadas acima descritas, .os
poderes: especiais para' receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido,
transigir, desistir, renunciar ao direito sopre que se funda a ação, firmar compromissos ou
acordos, receber valores, dar e receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber
RPV- e ALvARÁs, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência
econômica, em conformidade coma norma do art.105 da Lei 13.105/2015.

CONTRATO DE HONORÁRIOS: Neste instrumento lido e firmado, en,tre os contratantes, o
, r'). "1ck

outorgante compromete-se a pagar aos outorgados o percentual 01/.,.1V ,a título de
honorários advocatícios calculados sobre o valor da condenação (liquidaçãode sentença ou acordo
.firmadc entre as partes), independente de sucumbência, podendo o juiz a requerimento dos
advogados, reter os,honorários para o cumprimento deste instrumento, expedido, assim, os RPV's
separadamente,um em nome do autor e outro em nome dos patronos.

ffflM~f'tf, d:; de . ;::;;4CAJ de ;?tJ./9!-

face de

Escritório! Sede - Campina Grande - Av. Floriano Peixoto, Na 53 - sala 307, Edifícios Dão Silveira
centro - Fone: (83) 3343-4101 - Escritório'Fillal Taperoá - Rua Manoel Farias Castro, Na 121, Centro - Fone: 88939848
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

Del~gacia Geral de Polícia
21Superintendência Regional de Polfcia
12' Delegacia Seccional de Polfcia Civil

DELEGACIA DE POL{CIA CIVIL DE
TAPEROA-PB

GOVERNO
DA PARAfBA

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu cargo, e a requerimento verbal de pessoa interessada
que rev~n?o o livro destinado a~ registro de Ocorrências Policiais desta Delegacia de POlícia:
constatei as Fls. 0112, a Ocorrencia N°. 298/2016, cujo teor passo a transcrever na íntegra:
Aos SETE dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dezesseis nesta cidade de
TAPEROÃ.PB, Estado da Paraíba, e na Delegacia deste município, onde se encontrava
presente o Delegado de Polícia Dr. Ariosvaldo Adelino de Melo, quando por volta das
17h20min, compareceu o(a) Sr(a) ZENAIDE SOUZA CAMILO, RG nO 2.303.220
DESD/PB, CPF 035.617.594-40, brasileira, natural de Desterro/PS, União Estável,
Agricultora, com 39 anos de idade, nascida em 08/01/1977, filha de Aluizio Camilo de Souza e
de Maria Margarida de Souza Camilo, residente na Rua Projetada, sk«, São José, Taperoá/PS.
Onde veio até esta Delegacia de Policia, NOTIFICAR qUE: alega a noticiante de que no dia
21/09/2016, por volta das 07hOOmin,quando vinha de carona com sua amiga MARCIENE
RODRIGUES DA SILVA, na motocicleta Honda/C100 BIZ ES, ano 2000/2001, de cor vermelha,
placa MOM 6920/PB, chassi 9C2HA07101R203112, aquela colidiu com um cavalo que
atravessa ava estrada, fazendo com que as duas caíssem da moto; QUE, na queda ambas
ficaram machucadas e a noticiante informa de que teve fratura na perna direita e apresenta
Ficha de Atendimento Ambulatorial do hospital geral de Tapéroá/PB. E nada mais havendo a
consignar, encerrOa presente certidão, a referida é verdade e dou fé. Eu, Gilliard Guimarães
Ferreira, Escrivão de Polícia Civil, que a digitei.

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Declaro assumir inteira
responsabilidade Civil e Criminal referente ao registro da Ocorrência supra, que deu
origem a presente Certidão. (Artigo 299 do C.P.B.).

fl "
~:.j, :N-,'j''u;'''?0, -:
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'g~=rBA
S1!:CI't.r,:11·.·.. :1<:1."0.]).:t~IY.sT.-'l.DO DA'S,,,(~nE

HOSPITAL GEP~ DE TAPEROÁ
FONE: (83)3463-2298

FICHA DE ATENDIMENTO AMBOLATORIAL
= =================-- :=====-==_ ---====
IJEN7"FICAÇÃO DO PACIENTE
r.A.A : 112057 Prontuario.: 24528
N')ll'e : ZENAIDE SOUZA CAMILO
N~sci ..,.: 08/01/1977 Idade: 39a em SEXO: I
F~ofiss~o: AGRICULTORA
Endereço.: RUA PROJETADA
Ci.àac:e.,.: TAPEROA !PE
Teleione.: Celula~:
Mile ••.... : ~lAR[A MARGARIDA DE SOUZA Chi\'lILO
F3i .... ,.: ALUIZIO CAMILO DE SOUZA

'"
Cor: PARDO

Estado Civil: SOLTEIRO

nCS/N
Cep: 58680000 Bairro.: SAO JOSE

R.G.: 230322Cl

=:================================================================================================

CA.DOS DO ATENDIl<1ENTC
Da.ta.... : 2:i./:J9/202.6Horari o : 07:25:
:1rats=.: 02 - ~RGENCIA
'::unve:-.:'_o: SUS ll.li.1BULF-_':CRIO

Operador: ALCIDES
Tipo de Serviço: CONSULTA

N° Cartão do Sus: 160640909960008
~::;===::."~=:-.::==.:=:================:;:;::=====================-================================================

:'~PC :::'E. :LASSI?IC.~ÇÃC: _

S :l"AL 'JITAIS _____ KG

E',;= bpm F'R: ipm SPO~= .. ~j~ OC GLICEI'1IA. mg / d;

DUM / / ~ DFF /

P"L.QUEIXA P~IKCIFAL

H"STé'?:.".REG?.ESSA

;2UADFO CLÍKIC:

.;:,ERG}'i.\S ( " NAO ASS. E CAF.lr·:::2 _

A::'ENC:~~ENTOi~:It::'::J
A:,!A..NIN::=SE E EXJll'·fE ?~_:;:c:C :S:.~:·:.i.?I::

::':':A~;.jE f,C;lU.IZI.,DOSNl'. UNIDADlc: -(TIPOi

':".:"TEF:.AIS,MEDICAMENTOS E OUTROS ?:::::':SRSOS:
1 " .___ HORA: . _ ASS TEC:

ASS '!'EC:

ASS TEC:

ASS :'EC:

ASS TEC:

2' HOPA: __

3" :iO?]'.:

4'- ::.J?}.I...: _

PROCEDIMENTO (DESCRIÇÃO)

-J:AGNÓS'T ICe

_,E)I~~~i\çAO:-----­
~p;"·Y;~.CRIT~~

CID-lO. :
ENCA.1\i::l-~::F.I'<!E:-r~o

} C:33 ::.P.\:_::.ç_D."C:
::":: SR:·':_~Ç.~,J
031:':0

)RESIDÉNCIlI.
)OUTRO HOSPIT.Il.L
)OUTROS

)EVASÃO
)ALTA MÉDICA

~-:DH.(.r..:
:.N.S., ..:708203626168040 cto. :06105

ACOMPANH}lj'-JTE OU RESPONSP.VEL
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SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

N° Prontuário

Anestesia
Diagnóstico Pré-Operatório

Tipo de Operação

Diagnóstico Pós-Operatório

Relatório Imediato da Patologia

Exame Radiológico no Ato
Acidente Durante a Operação

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

Nunes

RELATÓRIO DE OPERAÇÃOMod.018
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Estado: PARAiBA UF:25

DADOS DO PACIENTE

PRONTUÁRIO N°: 1334495

ZENAIOE SOUZA CAMILO
AGRICULTORA

Nome:
Profissão:
End.: R PROJETADA.
Município: iAPEROA
DataAtendimento:
Cartão do SUS:

21 109 2016

Sexo: FEMINI~de:
1606409099600081

CENTRO

Documento
. Bairro:
P!"ôCEP:

) Fotorreagentes ) Isocóricas ( ) Anisocóricas (
Glasgow: PA: HGT: ·_ Sat02: _Estado:

Dla__J_
Ola__ t.:

11.49h Código do Município: 251650

LOCAL DA LESÃO ( Identifique o local com o número correspondente ao lado)

1. Abrasão 19. Fratura óssea fechada
2. Amputação 20. Fratura óssea aberta
3. Avulsão 21. Hematoma
4. Contusão 22. Ingurgltamento venoso
5. Crepitação 23. Laceração
6. Dor 24. Lesão tendinea
7. Edema 25. Luxação
8. Empalhamento 26. Mordedura
9. Enflsêma subcutâneo 27. Movimento torácico paradoxal
10. Esmagamento 28. Objeto encravado
11. Equimose 29. Otorragia
12. F.Arma branca 30. Paralisia
13. F.Arma de fogo 31. Paresia
14. F.Contuso 32. Parestesia
15. F. Cortante 33. Queimadura
16. F.Corto-contuso 34.
17. F.Perfuro-contuso 35.
18. F.Perfuro-cortante 36.

08S.

Grau:

EXAMESSOLICITADOS:
( ) Laboratoriais
( ) Gasometria arterial
( ) Tomografia Computadorlzada

) Ultrassonografla: _
) Radiograflas: _
)

SOLICITAÇÃODE PARECERMÉDICO:
Especialista: , às__ :__ hs

Especialista: , às__ :__ hs
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SECRETARIA DE SAÚDE e e Diagnóstico
HOSPITAL DE ENERGêNc1A E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 1r---..,.,7~v....vc:r---.'J~f-/-'ffl::-------_--l

~'t=e~l~th~~.~'~~~=-(-~~=-__.)~~~~=---~~~~=-~I_A_lo~1a_m_en_to~I_·-_·__~~_-~I~L~ei=to~I__ ~~~ __ ~I~Co~n~ve~~n~iol~ ~

GOVERNO
DAPARAIBA

FOLHA DE TRATAMENTO E EVOLUÇÃO

EvoluçãoMédicata ./'} ,..-... / Presc;riçãoMédica Horário
r 1/ 1)) R././q L~z.:...A'

//2'/ }

~r) // / / t./_/ /'
/

/

- /" /

r~ /~.~ I-C-{ h P
'-::::r-., /

/

Aj' /

'J;

•

MOO. 035
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Secretana da
Segurança e da Defesa Social

Delegacia Geral de Polícia
2' Superintendência Regional de Polícia
12' Delegacia Seccional de Polícia Civil

DELEGACIA DE POLíCIA CIVIL DE
TAPEROÁ-PB

GOVERNO
DA PARAíBA

CERTIDÃO

CERTIFICO, em razão do meu cargo, e a requerimento verbal de pessoa interessada,
que revendo o livro destinado ao registro de Ocorrências Policiais desta Delegacia de Polícia,
constatei às Fls. 0112, a Ocorrência N°. 298/2016, cujo teor passo a transcrever na íntegra:
Aos SETE dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e dezesseis, nesta cidade de
TAPEROÁ-PB, Estado da Paraíba, e na Delegacia deste município, onde se encontrava
presente o Delegado de Polícia Dr. Ariosvaldo Adelino de Melo, quando por volta das
17h20min, compareceu o(a) Sr(a) ZENAIDE SOUZA CAMILO, RG nO 2.303.220
DESD/PB, CPF 035.617.594-40, brasileira, natural de Desterro/PB, União Estável,
Agricultora, com 39 anos de idade, nascida em 08/01/1977, filha de Aluizio Camilo de Souza e
de Maria Margarida de Souza Camilo, residente na Rua Projetada, s/no,São José, Taperoá/PB.
Onde veio até esta Delegacia de Policia, NOTIFICAR QUE: alega a noticiante de que no dia
21/09/2016, por volta das 07hOOmin,quando vinha de carona com sua amiga MARCIENE
RODRIGUES DA SILVA, na motocicleta Honda/C100 BIZ ES, ano 2000/2001, de cor vermelha,
placa MOM 6920/PB, chassi 9C2HA07101R203112, aquela colidiu com um cavalo que
atravessa ava estrada, fazendo com que as duas caíssem da moto; QUE, na queda ambas
ficaram machucadas e a noticiante informa de que teve fratura na perna direita e apresenta
Ficha de Atendimento Ambulatorial do hospital geral de Tapéroá/PB. E nada mais havendo a
consignar, encerro a presente certidão, a referida é verdade e dou fé. Eu, Gilliard Guimarães
Ferreira, Escrivão de Polícia Civil, que a digitei.

TERMO DE RESPONSABILIDADE: Declaro assumir inteira
responsabilidade Civil e Criminal referente ao registro da Ocorrência supra, que deu
origem a presente Certidão. (Artigo 299 do C.P.B.).

-_ ..-.-

Gilliar~~_, -._·~~:~)Ferreira
>~i

// \. "

I

Declarante

Taperoá - PB, 07 de outubro de 2016.
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-------_._---_. __ .- - ..---- -------------
ECl _ f:.l{'. \3RflS. \I C(f.~I<E1OS E lELEGRi\fOS
(>,9:3ü30itlfr( - f\C íllf'lRGA - PS

lAPEROI\Q.lPl ... : 340Z(311):{(41\5:".1e\
trs Est.: 1&)"(45500

e\ ,,,,te. . .. , SEH""il'J\ LIli]{ ('lt&R 'HlJ
CW.l/lf'f : O')24BbOOlIOi, \1)4
\)Oe. post ···· .: 2(li\:)-2R52'.)Contrato ' 'f_j'2231)1)36 Coct. 1\(1111.: "\12051((:1

Cartao .. : 62'251655
I'\OV'Ímentll..: 13/1O/201b WlI'3 : n :04:41
Ca'li(a..... _: 1'I\3I.)'Z20':\ tlatr1cU\ a. .: 841'Hf~
Lane;ln180tO.: (11) (>,tendllllento:\))(~)1
1'<J<Il' \<laÓ' .: ~ [a,,<ar 10 M.te' 12(1l<\42300

DESCRICl\(l Ql\).
SEGJRO 1)P\j{\í 1

\la \ or do porte t\{\;) . . . 2'\ :(5
{}IPJíQ-'f Remei : (í3SOYí59440
Non'\f.\ Reliletente.: ZtW\ltf. S(l12t1 CJI,l-\UO
EndefeCO Remet.·.Rt\tI f'ROJElt\Df1.S\<I CfI.% - SfI

cont Encterecü.. ·.ü JI)Sl
CeI> Remetente. : Sb'lJ8Ü-CIIJi)
(;'Idacte Renlet. : lWEROf\
lf Remet ... ··.. : PS

SEIfi{ 11'\j(>,1 ESPELl1l1
\lalor do portelR$)·· : '15.'52
CeI> \)esuno: 20\)31-205 (RJ)
PeSO real (KG) _ : 1),019
Peso larHaclo: '. 0,019
ffi.}E10 ..... _." .: sNf_í,:,3502f)8i(iR

PRtc.m~)
21.15+

35.52+

li

Ubj postacto ap:)S \"\(Jf3rl0 \ 1UIoost a9· \}\ ~

{)ePO'Ís da Hora") 1J1.'8

\ja\or \)eC\arado nau sol1L1tado(R,\;)
1<10 caso de objeto com vai 01'. faca ~;e')liro.
deClarando o va10r do ob.it,to.

-~.--------,-

ReconheCO a prestací\O do(S\ serv1CO(S) ac)ma
prestadoÍ.s), o(S) qual (1S) pagare) mec\1ante
aPresentacao de fatura. Os va\ ores constantes
deste CI)IlIPrOVante poderao sofrer variacoes de
acordo com as c\aUSu1as GontratUí\1S
l-Iome: RG:
Ass. R~1Save' .. ,' - ~

Ob.i postadO apbS i1(1.'ar10 \ im post a9. \}\ Z

()ePOis da \-\(Jfa)

cu:. _ Caplta1s e Re9100$1·\etroP. 3(11)30100
(leI1Ia'lsL<3Ca\1ctadeS: 0811l)('ZCí7282 Sugestoes e
Rec' amacOOS: Ck\OOI25l11(1(rI,!I.J\J. oxre10S cOla br--_._------- --_.-_. -'- . - --_.- .-.--- .-------- -

\Jl(>,-CllEl'lIt. S/l.AA1.6.02
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML

Eu, ZE1]/,J} /aF .fé! f/$_ oft (.44121 'te , portador da carteira de
identidade n' 2.• .(0) 9.=;:r Cl e inscp,to~, CPF/MFsob o n' ~5f::?::í'ltJ - '-Ítl:
residente e domiciliado na f? (/4 PRoLJEtcr:t ac9- (5) fC>9=o1 .
Cidade /4-pE$ OJt , Estadof F Id. e:<à ' declaro, sob as penas da lei, que
estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico legal - IMl para os fins de requerimento de
indenização do SeguroDPVAT(lei nº 6.194/74), uma vez que:

L") Não há estabelecimento do IMl no município da minha residência; ou

( ) O estabelecimento do IMllocalizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de
prova do SeguroDPVAT;ou

) O estabelecimento do IMl localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo
superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido;

Como objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do SeguroDPVAT,para a cobertura de
invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração
permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico
legal-lMl, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica àscustas da Seguradora líder DPVATpara a
correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §1º do act. 3º da lei nº
6.194/74.

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-Ia, caso discorde do seu
conteúdo.

Assinatura do declarante
conforme documento de identificação

PI?,

local e data
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e
Seguradora Líder· DPVAT

AUTORIZAÇÃO DE PAGAfv1ENTO DE INOENIZAÇÃO DO SEGURO OPVAT

W DO SINISTRO _ CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA

Este formulário deve ser, preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT,nunca com dados de terceiros,
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da
indenização no banco. ,
EU, I' ~ L ,
PORTADOR(A) DO RG N° 'J 6 .5D 3 :'2'/ª"=O' EXPEDIDO POR . EMU/ /.,e>~
CPF @)0~(LJg©(f)@J-Ci)(Q)/CNPJ 00000000-0000-00, PROFISSÃ0A9-GR ,4Ji:tõ
E RENDA MENSAL DE R$ ( • ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO

SEGURO DPVAT DAVíTIMA ,AUTORIZO A SEGURADORA LíDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVATA EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS,

(') ACircular Susep nO445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal,
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal.

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados:

• Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIASOCIAL ou Salário ou Funcional.
• Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA.
• Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for titular;
• Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal;
• Conta tipo FÁCILoperação 023 da CEF (Caixa Económica Federal);
• Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até RS 2.000,00;
• Conta bloqueada, inativa ou em proposta (rieste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento
comprobatório dos dados bancários);

• CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITAFEDERAL
www.receitaJazenda.gov.brl! bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito;
• Contas não pertencentes à vítima/beneficários.

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido,
escritos à mão, por meio de extra tos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação
de código de segurança.

PARACRÉDITOEM CONTACORRENTE (TODOS OS BANCOS) ,
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir)019t; ( N° da CONTA (com dígito, se eXistir)1.tj;.2 :1- l'

PARACRÉDITOEM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ,BANCO DO BRASILECAIXAECONÕMICA FEDERAL)
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) ,W da CONTA (com dígito, se existir), _

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇAO.
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS,RECONHEÇO O RECEBIMENTOE DOU COMO QUITADO O VALORDA REFERIDAINDENIZAÇAo.

LOCALE DATA
de:lo76 X ?/Qmó,,',dc.. Sn~ {a~

ASSINATURADO BENEFICIÁRIO

(<9 ATENÇÃO . '

I
- O Seguro DPVATgarante indenização de R$13.500,OOem c.aso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente
na data do acidente). indenização de até R$13.500,00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequelas e de acordo com a
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até RS2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares,

~ - Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SACDPVAT0800-0221204.
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu,2i-«di Q,_f_
RGnº1.0;?("J '3 <2.-20 , data de expediçãoUJ~.ul(Órgão ..s:s:-P e8
CPFnº O jç- 6Li! ~-77' ,venho perante a este instrumento declarar que não,
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido
no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome
de terceiro:

Logradouro
(Rua/Avenida/Praça)

Número '

Apto / Complemento

Bairro

Cidade

Estado

CEP

Telefone de Contato

E-mail

Por ser verdade, firmo-me.

Assinatura do Declaranteix ".2'k(\Dt.<-4 :1-~ ~m1i 9.9
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Seguradora líder· DPVAT

i-IDENTIFICAÇÃO
VíTIMA ZE4cr4/ 01:- ~12(/~ C dA4/Ln
DATA DO ACIDENTE~/ 0;1' :212rA CPF DAVfTIMA(Ç .36~ t~ ç:Jt; -7"e>
PORTADOR DA DOCUMENTAÇÃO _

QUALIFICAÇÃO DO PORTADOR (,q VfTIMA ( ) REPRESENTANTE LEGAL, CUJO PARANTESCOCOM

AvfTIMA t - lJ,t,44,hfC(~~,I2/d
ENDEREÇO DO PORTADOR 2..(;; < 6J Pi< lYÔt tAa-à
N" ---S-a!-- COMPLEMENTO {' cf}{J+ BAIRRO >dJé} :toif
CIDADE --.lM PERoc/t UF PI] CEP ~-g6<t o.. L2o
E-MAIL#-lJRcfL&(j4()Ot/@{5/J1tt/L. TELEFONE (ff:}__) 86 »gtá 6,=

c
MARQUE (X) PARA CADA DOCUMENTO ENTREGUE:

DOCUMENTOS BÁSICOS - INVALIDEZ PERMANENTE ----------._
) REGISTRO DE OCORR~NCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEl)

) CARTEIRA DE IDENTIDADE DAViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRADE

TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DA ViTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) LAUDO DO IML (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEl)

) NA IMPOSSIBILIDADE DE APRESENTAR O LAUDO DO IML: DECLARAÇÃODE AUStNCIA DE LAUDO DO IML

(ORIGINAL) ASSINADA PELAViTIMA E RELATÓRIO DO MÉDICO ASSISTENTE (ORIGINAL), QUE COMPROVEA EXISTENCIA

DA INVALIDEZ PERMANENTE, COM A DATADAALTA DEFINITIVA

) BOLETIM DE ATENDIMENTO HOSPITALAR OU AMBULATORIAL (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTEDE RESIDtNCIA EM NOME DAViTIMA (CÓPIASIMPLESE LEGrVEL)OU DECLARAÇÃODE RESIDENCIA

(ORIGINAL)

) AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO/ CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAViTIMA (ORIGINAL). COM DOCUMENTOS QUE CONFIRMEM

OS DADOS BANCÁRIOS.TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES- INVALIDEZ PERMANENTE -- ____
) CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER. OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO

DE CASAMENTO OU CARTEIRADE TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL. SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGrVEL).OU

DECLARAÇÃODA RESIDENCIA (ORIGINAL)

08S: REPRESENTANTE LEGAL É QUEM REPRESENTAA VrTIMA MENOR, DE o A 15 ANOS. PODE SER PAI OU MÃE

~DOCUMENTOS BÁSICOS - DAMS -----------

I) CARTEIRADE IDENTIDADE DAViTIMA OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CARTEIRA

) REGISTRODE OCORRtNCIA EXPEDIDO PELAAUTORIDADE POLICIAL (CÓPIA AUTENTICADA E LEGIVEL)

DETRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGrVEL)

) CPF DAViTIMA (CÓPIA SIMPLES E LEGrVEL)

) RELATÓRIODO MÉDICO ASSISTENTE, INFORMANDO AS LESOESSOFRIDAS EM DECORRtNCIA DO ACIDENTE E O

TRATAMENTO REALIZADO (CÓPIA SIMPLES E LEGrVEL)

) COMPROVANTES(ORIGINAIS E LEGrVEIS) DAS DESPESASMÉDICAS HOSPITALARESQUITADAS

) NOTAS FISCAIS (ORIGINAIS E LEGrVEIS) DE FARMÁCIAACOMPANHADAS DO RESPECTIVORECEITUÁRIO MÉDICO (CÓPIA
SIMPLES E LEGrVEL)

) COMPROVANTEDE RESIDtNClA EM NOME DAVrTIMA (CÓPIASIMPLES E LEGrVEL)OU DECLARAÇÃODERESIDtNClA
(ORIGINAL)

) AUTORIZAÇÃODE PAGAMENTO / CRÉDITO DE INDENIZAÇÃO DAVrTIMA (ORIGINAL). COM DOCUMENTOS QUE

CONFIRMEM OS DADOS BANCÁRIOS.TAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CARTÃOBANCÁRIO j

í(D?~~E~EO~:~~I~?,~:,~;,~!~;~~E~C-S~~~;R, ou CERTIDÃODE"ASClMENTOOUCERTIDÃO".'
DE CASAMENTO OU CARTEIRA DE TRABALHO OU CARTEIRANACIONAL DE HABILITAÇÃO (CÓPIA SIMPLES E LEGrVEL) I

( ) CPF DO REPRESENTANTE LEGAL. SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES ELEGIVEL) I
( ) COMPROVANTE DE RESIDENCIA EM NOME DO REPRESENTANTE LEGAL, SE HOUVER (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL) OU I

"-- __ DE_C_LA_R_AÇÃ_O_D_E_R_ES_'D_E_N_C_'A_(O_R_'G_'N_A_L_) /)1. OBS: REPRESENTANTELEGAL É QUEM REPRESENTAA ViTIMA MENOR, DE o A 15 ANOS. PODE SER PAI OU MÃE _

INFORMAÇÕES IMPORTANTES --~-----------..__

(

• MORTE .. RS 13.500,00
• INVALIDEZ PERMANENTE .. ATÉ R$ 13.500,00. ESTEVALORVARIA CONFORMEA GRAVIDADE

VALORESDE INDENIZAÇÃO DAS lESOES E DEACORDOCOM TABELA DE SEGUROPREVISTA NA LEI 6.194n4.
• DESPESASMÉDICAS (DAMS) .. REEMBOLSO ATÉ R$ 2.700,00 (REEMBOLSO). ESTEVALOR
VARIA CONFORME OTOTAL DE DESPESASCOMPROVADAS.

• O PRAZO PARA O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO É DE 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
COMPLETA NA SEGURADORA LIDER DPVAT

• COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, PODERÃO SER SOLICITADOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, COMO OS
LISTADOS NESTE FORMULÁRIO

• PARA ACOMPANHAR O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO, ACESSE WWW.DPVATSEGURODOTRANSITO.COM.BR OU LIGUE
GRÁTIS SAC DPVAT 0800022 1204

RESPONSÁVELPELORECEBIMENTONOS CORREIOS( PORTADORDA DOCUMENTA~O ENTREGUE

l
DATA Ya L/2 LLl76
IDENTIDADE 3...6 ia1<' ~ (9

~N._A_T_U_RA_Y_;z;.__ C)'1_""'_~_·_:>_-e_<2_crl'__ ,,_ik_* )

DATA _ MATR. CORREIOS ---~

NOME ___

ASSINATURA _
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Taperoá 

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000

 

Número do Processo:   0800085-84.2017.8 .15 .0091
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  Z E N A I D E  S O U Z A  C A M I L O
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

 

Certifico, em razão do meu ofício, conforme consulta no STI, não verifiquei nenhuma ação ativa e nem
 ZENAIDE SOUZA CAMILO.arquivada em nome de

 

O referido é verdade. Dou fé

 

Taperoá, Data e assinatura eletrônica.

 

 

 

 

 

 

Adenilson Ferreira

Auxiliar Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Taperoá

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800085-84.2017.8.15.0091
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ZENAIDE SOUZA CAMILO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

SENTENÇA

 

 

Vistos.

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 99, §§2° e 3°, CPC).

 

Trata-se de ação de cobrança de indenização do Seguro DPVAT.

 

A jurisprudência dominante exige a comprovação de prévio requerimento administrativo e o correspondente indeferimento para
que reste configurado o interesse processual.

 

Ilustrativamente:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE
EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para
o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da
Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. ” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara
Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA
APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. “Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de
ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo
Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF.
RE: 839353 MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015
PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-50.2010.815.2001, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo
da Fonseca Oliveira, DJPB 24/03/2017, p. 16).

 

No mesmo sentido: TJPB, APL 0020823-61.2013.815.2001, Terceira Câmara Especializada Cível, Relª Desª Maria das Graças
Morais Guedes, DJPB 11/04/2017, p. 14; e TJPB, APL 0002391-51.2014.815.2003, Segunda Câmara Especializada Cível, Rel.
Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, DJPB 11/04/2017, p. 10).

 

A exordial indica que NÃO HOUVE INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO, MAS INDEFERIMENTO POR
AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS/PENDENTES.

 

Verifica-se, na espécie, que os documentos solicitados não foram apresentados, sendo que a seguradora concede o prazo de 180
dias para correção das falhas.

 

Ocorre que diante da inércia do autor, a promovida negou o pedido com base na ausência de comprovação documental, posto que
o prazo de 180 dias transcorreu  sem que os documentos tenham sido apresentados, ou seja, a seguradora não analisou oin albis

mérito do pedido por desídia do promovente.

 

Consigno, por fim, que os documentos já encartados nos autos indicam, sem qualquer dúvida, que não houve recusa administrativa
de pagamento até o presente momento.

Posto isso, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, ,  INDEFIRO A INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM
       RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das

 custas processuais, observada a suspensão de exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária da
gratuidade judiciária.

 

 Dispensada a publicação no Diário da Justiça Eletrônico (art. 5°, caput, da Lei Federal n.° 11.419/2006 ).1
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Intime-se a parte autora, somente por intermédio de seu advogado (expediente eletrônico).

 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se, independentemente de nova
conclusão.

 

Cumpra-se.

 

Taperoá/PB, data do registro eletrônico.

 

 

Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa

Juiz Substituto

(Assinado eletronicamente)

 

Art. 5°. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2  desta Lei,1 o

dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico.
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Vara Única de Taperoá

R JOÃO SUASSUNA, S/N, CENTRO, TAPEROÁ - PB - CEP: 58680-000
TAPEROÁ

( )

Nº do processo: 0800085-84.2017.8.15.0091
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A) AUTOR(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda  que em cumprimento a este, intime o(a) advogado(a) da parte autora de todo teor da

sentença do documento ID de n° 7721601, nos moldes do art. 485, I, c/c art. 330, III, do CPC, INDEFIRO A INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL, e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais, observada a suspensão de

exigibilidade de que trata o art. 98, §3°, do CPC, por ser beneficiária da gratuidade judiciária.

 

Advogado: MARCELO DANTAS LOPES OAB: PB18446 Endereço: desconhecido

TAPEROÁ, em 10 de maio de 2017.

De ordem, ADENILSON FERREIRA
Mat.

:PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXXXXXXXXXXX"Número do documento"
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APELAÇÃO EM ANEXO - FORMATO PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
COMARCA DE TAPEROÁ - PB.

Autos: 0800085-84.2017.8.15.0091

ZENAIDE SOUZA CAMILO, já devidamente qualificado no Processo nO
0800085-84.2017.8.15.0091, por intermédio de seus procuradores e advogados infra­
assinados, inconformada, data vénia, com a respeitável decisão prolatada no processo em
epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, interpor o presente RECURSO DE
APELAÇÃO, requerendo a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba,
com fulcro no que preceitua o artigo 1009e seguintesdo NCPC.

Requer ainda, com base no que preceitua os artigos 4° e 9° da Lei N°.
1.060/1950, que o presente recurso sejarecebido com os benefíciosda justiçagratuita, uma
vez que a Apelante não dispõe de condições financeirasde arcar com as custas processuais
sem prejudicaro próprio sustento.

Nestes Termos,

P. deferimento.
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Apelante: ZENAIDE SOUZA CAMILO

Autos: 0800085-84.2017.8.15.0091

Comarca de Origem: Taperoá/PB

RAZÕES DO APELANTE

Colenda Turma Julgadora,

Eminente Relator,

Merece reforma total a sentença proferida pelo MM.Juiz de Primeiro Grau,
tendo em vista ter contrariado frontalmente os princípios constitucionaisDO LIVRE
ACESSO A JUSTIÇA E DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO
ESTABELECIDOS no artigo5°,incisoXXXVda ConstituiçãoFederal.

Outrossim, Nobres Julgadores, O APELANTE PREVIAMENTE
REOUEREU ADMINISTRATIVAMENTE O SEGURO DPVAT. SENDO
POSTERGADO SOB ALEGAÇÃO DE EXIGÊNCIA DOCUMENTAL
TOTALMENTE DESNECESSÁRIA PARAA CONCESSÃO.

POIS O OUE A RÉ BUSCAÉ POSTERGAR O MÁXIMO O DIREITO
DO AUTOR COM EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS DESNECESSÁRIOS.

NESTE CONTEXTO, DOUTO JUIZ A OUO EXTINGUIU O
PRESENTE FEITO SOB ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
MESMO ESTANDO INCLUSO O REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DATA MAXIMA VÊNIA, A ATUAL JURISPRUDÊNCIA NÃO
DETERMINA O EXAURIMENTO. MAS SIM NO PRÉVIO REOUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. O OUE FOI FEITO PELO O APELANTE.

LOGO, ANTE O PRÉVIO REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO
COMO DETERMINA A JURISPRUDENCIA ATUAL O APELANTE REOUER
A REFORMA DA REFERIDA SENTENÇA.

1. BREVE ESBOÇO DA LIDE
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A Parte Apelante ajuizou a presente demanda pleiteando junto ao Poder
Judiciário a indenização do seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito.

Nisto, Nobres Desembargadores, a petição inicial foi devidamente instruída com
os documentos necessários para concessão da indenização do seguro obrigatório DPVAT
como o Boletim de Ocorrência, Prontuário médico, documento da moto e outros
documentos, bem como, A JUNTADA DO PRÉVIO REOUERIMENTO
ADMINISTRf ...TIVO.

Desta feita, o juízo a quo EXTINGUIU O FEITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. MESMO TENDO O APELANTE REALIZADO O
PRÉVIO REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

Assim, Nobres Desembargadores, já encontra-se pacificado na jurisprudência

pátria o entendimento que a exigência de prévio requerimento administrativo como

condição ao ajuizamento de ação para a obtenção da indenização referente ao SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. MAS NÃO O EXAURIMENTO SOB PENA DE
AFRONTA A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO LIVRE ACESSO AJUSTIÇA
E O PRINCIPIO DA INAFASTABILIDADE DAJURISDIÇÃO.

O EXAURIMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA NÃO SE
COADUNA COM A GARANTIA CONSTITUCIONAL (art. 5°XXXV) de que a lei

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

O EXAURIMENTO da via administrativa há de ser uma OpçÃO LIVRE do
administrado, e não uma IMPOSIÇÃO DALEI ou de qualquer ato administrativo, destarte,
ante PRESENÇA DO PRÉVIO REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO O
JUÍZO A OUO EXTINGUIU O PROCESSO SOB ALEGAÇÃO DE FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. ANTE AUSÊNCIA DO EXAURIMENTO.

Acontece. Nobres Julgadores que NÃO PODE SE COMP~LIR A
PARTE AUTORA A REALIZA O EXAURIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO
A PARTE RÉ. POIS SE ASSIM OUISESSE NÃO AJUIZARIA A PRESENTE
AÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO.

ORA. O APELANTE ACOSTOU NO REOUERIMENTO OS
DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DO SEGURO DPVAT.
TENDO A RÉ. EXIGIDO DOCUMENTOS DESNECESSÁRIOS E
COMPLEM~NTAÇÃO D~ DOCUMENTOS <1!OMO ?IiCLARAÇÃp DO
PROPRIETARIO. SABE LA DEUS AONDE ESSECIDADAO SE ENCONTRA.
BEM COMO. BOLETIM D~ OCORRÊNCIA NÃp CONFORME. ORA O BO
CONSTANTE É CLARO OUr: O ACIDrNTE OCQRREU. PASMEM!!
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Nesta senda, entende o Juízo A Quo que É NECESSÁRIO O
EXAURIMENTO/COMPLEMENTA~ÃO DO REOUERIMENTO
ADMINISTRATIVOPARASEDÁODEVIDO PROSSEGUIMENTODO FEITO
ADMITIDO AJÁ BATIDAALEGA~ÃODAFALTADE INTERESSE DE AGIR
MESMOCOMOSDOCUMENTOSCOLACIONADOSNOSAUTOS.

Inconformado com a sentença monocrática, a parte autora interpõe a presente
Apelação,com vistasà reforma total da sentençade 1.0Grau, com suporte nas razões a seguir
expostas.

2. Dos Pressupostos de Admissibilidade e a sua Tempestividade

A intimaçãodo apelante se deu por meio da plataformaPJE no dia 12/05/2017,
devendo-se considerar os prazos processuais só devem ser contados a partir do primeiro dia
útil seguinte,ou seja,a partir de 15/05/2017.

Logo, o presente recurso ENCONTRA-SE plenamente tempestivo.

Acerca das custas e emolumentos recursais, salienta o apelante que não possui
meios de arcar com as mesmas sem prejuízo de sua própria subsistência e de sua família,
logo, requer o deferimento da assistênciajudiciáriagratuita nos termos da Lei n" 1060/50.

Os demaispressupostos intrínsecos e extrínsecosdo Recurso de Apelaçãoestão
plenamente preenchidos.

3. Do Mérito

A decisão do juízo a quo não deve ser mantida, porquanto está em
desconformidade com os dispositivos legais e constitucionais, como se vê O
EXAURIMENTO pela via administrativa há de ser uma OpçÃO LIVRE do
administrado, e não uma IMPOSIÇÃO DA LEI ou de qualquer ato administrativo.
Vejamos as jurisprudênciassobre a matéria:

APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃODE COBRANÇA.ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SEGURODPVAT.SENTENÇAQUE EXTINGUIU
O FEITO EM RESOLUÇÃODO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO
AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO
PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE
TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. "Esta corte já firmou
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o
exercíciodo direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso
ao Poder Judiciário,previsto no artigo5°,XXXV,daConstituiçãoFederal.
A amea,a ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de
manifesta,ão judiciária do estado sÓse
caracterizam apÓso prévio requerimento administrativo. o Qualnão
se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas.
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consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de
repercussão geral reconhecida nos autos do RE631.240, ReI. Min.
Roberto Barroso. " (STFRE 839.353MA,Relator:Min.Luiz Fux, data de
julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulgo
06/02/2015 e publico 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-
16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, ReI. Des.
Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA OUE EXTINGUIU O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO
ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A
PROPOSITURA DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO
RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. "Esta Corte já
firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições
para o exercíciodo direito de ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário,previsto no artigo 5°,XXXV, da Constituição
Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de
manifestação judiciária do Estado sÓ se caracterizam apÓs o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado
pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral
reconhecida nos autos do RE 631.240,ReI. Min. Roberto Barroso"
!STF. RE: 839353MA, Relator:Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento:
04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015
PUBLICADO 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-50.2010.815.2001,
Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da
Fonseca Oliveira,DJPB
24/03/2017, p. 16).

Reitero que O APELANTE NÃO PODE SE COMPELIDO AO
ESGOTAMENTO DA ESFERA ADMINISTRATIVA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT.

Outrossim, extinguido o processo sem resolução ao mérito pela
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO É UMAAFRONTA AOS PRINCIPIOS
CONSTITUI ClONAIS PROCESSUAIS DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DA
INAFASTABILIDADE DAJURISDIÇÃO.

4. Das Razões Recursais

Como já mencionado, Nobres Julgadores, a presente causa versa sobre a
cobrança do SeguroObrigatório DPVAT no qual o juízo a quo EXTINGUIU O FEITO
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POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, EXIGINDO O ESGOTAMENTO DA
ESFERA ADMINISTRATIVA MESMO TENDO O APELANTE REALIZADO O
PRÉVIO REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO DETERMINA A
ATUAL JURISPRUDÊNCIA.

Oportuno dizer que, felizmente, a jurisprudência patna, aplicando o
princípio da inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5°,
inciso XXXV, da Constituição Federal, não vacila em afastar O ESGOTAMENTO DO
prévio requerimento administrativo.

A autora BUSCAAPENASA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL APÓS
O PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DA MELHOR FORMA
PREVISTA EM LEI E ACEITA PELOS TRIBUNAIS PÁTRIOS.

No caso dos autos, é de ser afastada a carência de ação por ausência de
interesse de agir, uma vez que O APELANTE REOUEREU O PRÉVIO
REOUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

A exigência de COMPLEMENTA~ÃO/ESGOT AMENTO do prévio
requerimento administrativo, como condi~ão ao ajuizamento de a~ão judicial para a
obten~ão do seguro DPVAT, NÃO SE COADUNA COM A GARANTIA
CONSTITUCIONAL (art. 5°, XXXV) de que a lei não excluirá da a.precia~ão do
Poder Judiciário lesão ou amea~a a direito.

Destarte, espera e confia, data vénia, que seu legítimo direito não seja
excluídoda apreciaçãodo Poder Judiciário.

5 - Dos Pedidos Recursais

Por todo o exposto, pelo que consta dos autos e pelo que será suprido pelos
DD. Julgadores requer seja o presente recurso CONHECIDO e PROVIDO, para
ANULAR a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, afastando a
necessidade DE ESGOTAMENTO do requerimento administrativo e determinando o
retomo dos autos ao E. Juízo de origem, a fim de que se dê prosseguimento ao feito, sob
pena de afronta os princípios do livre acesso à justiça e o da inafastabilidade da
jurisdição.

Nestes precisos termos,pede e confia no deferimento.

MARC

Taperoá,21DE MAIO DE 2017.

TAS LOPES DANIELE DANTAS LOPES

Advogada OABjPB 17.911
......
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE TAPEROÁ

VARA ÚNICA

Fórum Desembargador Manoel Taigy Filho

Rua João Suassuna, s/n, Centro, Taperoá-PB, CEP 58680-000

Fone: (83) 3463-2226 / Email: ter.1vara@tjpb.jus.br

 

D E S P A C H O

 

Processo n. 0800085-84.2017.8.15.0091

 

Vistos.

 

1. Nos termos em que preceitua o §1º do art. 331 do CPC , mantenho a Sentença ID n.7721601 por seus1

próprios fundamentos;

 

2. CITE-SE a parte promovida, por seu representante legal, pela via postal através de aviso de
recebimento (art.246, I, CPC), para, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, contrarrazoar o recurso
aviado no ID n. 8230149.

 

3. Após, certifique-se se houve manifestação ou não e, independentemente de conclusão, REMETAM-SE
os presentes autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (art. 1010, §3º do CPC)

 

Taperoá – PB, data do registro eletrônico

 

Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa

Juiz Substituto
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(Assinado eletronicamente)

1Art. 331.  Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 5 (cinco) dias,
retratar-se.

§ 1  Se não houver retratação, o juiz mandará citar o réu para responder ao recurso.o
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